
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 16/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos que comercializam plantas e afins a colocarem avisos, em locais 
visíveis sobre plantas tóxicas aos animais no âmbito do município de Sorocaba e dá 
outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela constitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, quanto ao seu conteúdo, o PL visa estabelecer que os 

estabelecimentos comerciais municipais que comercializam plantas devam manter 

cartazes ou placas informando a existência de plantas tóxicas a animais, sob penas 

de advertência, multa e até suspensão do alvará de funcionamento pelo 

descumprimento. Deste modo, relaciona-se com os seguintes temas: poder de 

polícia administrativa, proteção da fauna, e direito à informação. 

O Poder de Polícia é encontrado neste PL quando o mesmo impõe que a 

comercialização de determinadas plantas seja acompanhada de informações sobre 

suas características nocivas a animais e, neste caso, o Município exerce seu poder 

de polícia administrativa, conforme disposto no artigo 78 do Código Tributário 

Nacional. Tal prerrogativa permite à Administração Pública restringir e disciplinar 

atividades privadas para proteger interesses coletivos, como a saúde e o bem-estar 

dos animais. 

Este Poder de Polícia informando (direito à informação, Art. 5º, XIV da 

Constituição Federal) à coletividade sobre as plantas nocivas aos animais 

(proteção da fauna), além de ser compatível com o princípio ambiental de 

precaução, encontra respaldo na disposição constitucional do artigo 23, inciso VII, 

que atribui competência comum aos Municípios, entre outros entes federativos, para 

preservar a fauna. Ademais, reforça o dever do Poder Público de proteger a fauna e 

a flora, conforme previsto no artigo 225 da Constituição Federal, assegurando 

medidas que promovam o equilíbrio ambiental e a preservação da vida animal além 

de que a prática de maus-tratos contra animais, seja por ação ou omissão, é 

tipificada como crime pela Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

“Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”. 
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Somente, quanto a técnica legislativa, o Art. 9º da Lei Complementar nº 

95, de 1998, veda cláusula de revogação genérica motivo pelo qual apresentamos a 

seguinte Emenda: 

 

EMENDA 1 ao PL nº 16/2025: 

O Art. 7º do PL nº 16/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

Por fim, cabe apenas aqui acolher e deixar registrada a recomendação do 

Douto Procurador Legislativo no sentido de que a aplicação da penalidade de 

suspensão seja aperfeiçoada quanto a sua duração. 

Em face do exposto, desde que aprovada a Emenda e observada a 

recomendação, nada a opor ao PL 16/2025, sendo que sua aprovação dependerá 

do voto favorável pela maioria simples.  

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 
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